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República Federativa do Brasil    
Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Varre-Sai

Faço saber que a Câmara Municipal de Varre-Sai aprovou e eu Vereador José Pedro Rodolfi Júnior, nos termos do inciso IV do artigo 43, da LOM promulgo a seguinte,


RESOLUÇÃO N º 002/2025

“Regulamenta as condutas administrativas a serem adotadas pelo Legislativo Municipal e seus servidores efetivos, ativos ou inativos, quando do protocolo e apreciação de pedido de indenização por Licença(s)-Prêmio não usufruída(s).”
A Câmara Municipal de Varre-Sai, por intermédio de sua Mesa Diretora, no uso da atribuição que dispõe o art. 142 de seu Regimento Interno;
CONSIDERANDO a recente alteração no artigo 101 da Lei Complementar nº 184, de 12 de junho de 1997, que garantiu aos servidores efetivos municipais o direito a pleitear, pela via administrativa, indenização por Licença(s)-Prêmio não usufruída(s) em tempo hábil; 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação dos critérios para deferimento, definição dos procedimentos administrativos indispensáveis ao processo, bem como delimitação dos protocolos para pagamento de eventuais valores devidos pelo Município;
RESOLVE:
Art. 1º Esta Resolução regulamenta os procedimentos administrativos, critérios para deferimento e formas de pagamento, quando da apreciação, pelo Poder Legislativo Municipal, de requerimento de conversão em indenização pecuniária de Licença(s)-Prêmio não usufruída(s) por servidor efetivo, no tempo hábil, nos termos do §2º do artigo 101 da Lei Complementar Municipal nº 184, de 12 de junho de 1997 (alterado pela Lei Complementar nº 017, publicada em 27 de maio de 2022). 
P. Único Por licença não usufruída em tempo hábil entende-se aquela cuja qual, apesar de ter o(a) servidor(a) efetivo(a) direito adquirido, não foi gozada, no todo ou em parte, em decorrência de sua aposentadoria ou exoneração/demissão.
Art. 2º O servidor efetivo que houver sido exonerado/demitido, ou se aposentado, sem que tenha usufruído a(s) Licença(s)-Prêmio sobre as quais tenha direito adquirido, deverá protocolar requerimento de conversão do direito em indenização pecuniária, a ser encaminhado para Tesouraria da Câmara Municipal, fazendo juntada dos seguintes documentos e informações como anexos, sob pena de indeferimento, de ofício, do pleito: 
I – Ato oficial que comprove a exoneração/demissão, ou aposentadoria; 
II – Cópia de ficha funcional do(a) servidor(a) requerente; 
III – Declaração emitida pelo Departamento de Recursos Humanos, na qual conste a quantidade de Licenças-Prêmio adquiridas pelo servidor requerente, discriminadas aquelas que por ventura não tenham sido usufruídas em tempo hábil; 
§1º Nos termos do artigo 3º desta Resolução, deferido o requerimento, será celebrado acordo para pagamento indenizatório, reduzido a termo e assinado pelo Presidente da Câmara e pelo(a) servidor(a) requerente, no qual deverá constar expressamente eventuais fundamentos e termos modificantes da forma de pagamento prevista no artigo 4º deste Decreto, se necessária qualquer alteração.
§2º Restando o pedido de indenização indeferido, terá o(a) servidor(a) o prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da ciência da negativa pelo mesmo, para protocolar Pedido de Reconsideração, podendo fazer juntada das razões e documentos que entender necessários à elucidação dos fatos. 
§3º Ultrapassado o prazo previsto no §2º, sem que tenha havido qualquer manifestação por parte do servidor peticionante, será considerada definitiva a decisão de indeferimento do pleito, que não poderá ser novamente apreciada pela via administrativa, ressalvados os casos de necessidade de reconsideração fundamentada em fatos e/ou documentos supervenientes, os quais o(a) servidor(a) ou o Poder Legislativo Municipal efetivamente não tinham acesso ou ciência, quando da apreciação do pedido de reconsideração, inclusive em decorrência de nulidade de notificação acerca do indeferimento. 
§4º De acordo com a legislação vigente, prescreve em 05 (cinco) anos, a contar da data de exoneração/demissão, ou aposentadoria, o direito de requerimento de indenização de que trata o caput deste artigo. 
Art. 3º Nos termos do §3º do artigo 101 da Lei Complementar Municipal nº 184/1997, caberá ao Presidente da Câmara apreciar os pedidos e decidir sobre o direito, sempre respaldado nos fatos e provas constantes do pertinente processo administrativo, no qual será indispensável a consignação, prévia à decisão, de parecer jurídico exarado pela Procuradoria Geral do Município, que opinará acerca da procedência (ou não) do pedido, com base nas normas vigentes sobre o tema, aplicando-se aos atos discricionários os princípios da oportunidade e conveniência da Administração.
Art. 4º Ressalvada a inexistência de dotação orçamentária para tanto, a indenização por Licença-Prêmio não usufruída será realizada mediante pagamentos sucessivos mensais, via depósito em conta bancária do servidor, em número de parcelas equivalente à quantidade de meses a que o servidor peticionante teria direito a afastamento em decorrência de gozo da totalidade de sua(s) Licença(s)-Prêmio adquirida(s).
§1º Para fins de cálculo do montante total devido a(o) servidor(a) aplicar-se-ão as mesmas regras utilizadas para pagamento de servidor(a) em efetivo gozo de Licença-Prêmio, devendo ser utilizado como referência o último salário base por ele(a) auferido enquanto servidor(a) efetivo(a) do Município, não sendo permitida qualquer acumulação de cargo comissionado, gratificação e/ou outras remunerações de natureza transitória, quando do cálculo. 
§2º Fica o Legislativo Municipal autorizado a reajustar anualmente o valor das parcelas a serem adimplidas em cada exercício, exclusivamente para fins recomposição da perda aquisitiva pela inflação, tomando-se como base o IPCA acumulado nos últimos doze meses.
§3º Caso seja demonstrada a vantajosidade, para a Administração Pública, do pagamento da indenização devida em parcela única, ou em número menor de parcelas do que as previstas no caput, com base nos critérios de oportunidade e conveniência, bem como observada a dotação orçamentária do período de deferimento do pedido e respeitadas eventuais diretrizes orçamentárias aplicáveis, deverá o responsável pela decisão optar pela modalidade mais vantajosa ao erário.
Art. 5º Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos fundamentadamente pelo Legislativo Municipal, por intermédio de sua presidência. 
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se eventuais disposições contrárias.
Sala das Sessões, 25 de março de 2025.
José Pedro Rodolfi Júnior
   

                                      Presidente
